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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 195/2022
pnpcÃo nlnrnÔNlco No 07812022

O VfUXfCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/Ir4F

sob o no 76,205.66510001-01, com sede ädministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4,i52.883-i SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa DISTRIBTIIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO

OESTE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/lvfF sob o no 30.572.27010001-38,

com sede na Rodovia BR-467, KM 78, s/no, Bairro Jardim Europa, Cidade de Toledo, Estado do Paraná,

CEp 85907-060, Telefone (45) 3125-2550, e-mail: licitacao@petroeste.com.br, representada por seu

representante legal, Sr, Fernando Fabiano Favero, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

g.iòZ+.OOS-l SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 008.172.319-94, de ora em diante denominada

CONTRATADz4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados,

que tem efeito de compromissó nas condições estipuladas no Edital e na proposta depreços, referente ao

Édita a. pregõo Etetiônico n," 078/2022, CLÅASULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de

ESTADO DO PARANÁ

O presente Registro de

de dos

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -

abaixo

225,00 15.750,00
Power Bril
Universal

20L

õleo swrÉtlco DV-sHc-630 0u GEAR PAO
220 SINTÉTICO. Embalagem de 20 L. Com

registro na ANP. Produto novo, não

remanufaturado. não recondicionado.
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15.750,00EstimadoValor
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

utilizados, para fins de reaproveitamento no ciclo produtivo das próprias empresas' em outros ciclos -
.oro.ooþårativas de reciciagem ou outra destinação final ambientalmente adequada. O compromisso de

recolher os produtos, nos tenios do inciso III do art. 3l da referida Lei, no ptazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, a partìr do I' dia ritil após convocação específica e s.em qualquer ônus para o Municlpio de

Marmeléiro. A Contratada devirá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada deverá responsabilizar-se e arcar por

quaisquer taxas ou-emolumeñtos concementes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos,

.ïr*!or inerentes e necessários para a completa êxecução das obrigações assumidas._A Contratada

deverá manter durante toda a exðcução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

COÑdlCÕ'fS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão

dados como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

ESTADO DO PARANÁ

F ERNAN DO FABIANO Ê:å'liT,""å'Jiåli,oJn*', 
*'

-relefone: (46) 3525-8107 / 8l0s FAVERq:g9B1723tgs¿ Slllgj:::.lf ii'Jl,o..o,,oo,E-mail:
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

FERNAN DO FABTANO fi I'iio,i'å"J;åff åo*',''
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnn¡NÁ,

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

iecolhimento da multa no pta"o de 05 (cincò) dias riteis contados da intimação por parte do Município, o

respectivo valor será descóntado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

foräm suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dfvida Ativa e posterior

execução pela procuradoria beral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor_damulta não recolhida será encaminhado

pàra inscrição r* öiuioa Ativa e posterioi execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimaçã-o, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente iniormádo para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicàda cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão aþlicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo'se o contraditório

e a ampla defesa à côntratada, obieruando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A

autoridäde competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o carátôr educativo dã pena, a reincidência de transgressöes por parte da contratante, levando em

consideiação todos os atos cèlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princfpio da proporcionalidade e da ruzoabilidade. 9.10 As penalidades

serao obrigätoiiamente registradas no SICAF. 
' 
Ct,ÅaSUU BÉClUl - nl nnSASÃO: O presente

instrumentã poderá ser reJcindido: Administrativamente, a qualquer tempg 9 P9l ?!o unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciapataa

idrinirttuçao Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa ¿á CoNrnnîeDA, o CoNTRATANTE deverá ser notifìcado por escrito, com antocedência

mlnima de 30 (trinta) dias, com contetldo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

Paulo Jair Pilati
Contratante

DISTRIBUIDORA DE LUBRIF'ICANTES
PETRO OESTE EIRELI
Fernando Fabiano Favero

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-maih iiciiacaó@marmeleilo.or.eov.br / licitacaoO2rAmarmeleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo paneNÁ,

ExrRATo PARA pu¡r,rc¡.çÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 195/2022

pnpçÃo rcr,nrnoNlco N" o7gt2o22

CONTRATANTE : ITIUTTUCþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE E CIA: da assinatura da atade registro de preços até 23 de agosto de 2023.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 24 de agosto de2022.

Marmeleiro,24 de agosto de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

^

11 l0 BLD

OIEO SINTÉTICO DV.SHC-630 OU GEAR PAO
ZZO Sr¡ffÉrICO. Embalagem de 20 L. Com
registro na ANP. Produto novo, não
remanufaturado. não recondicionado.

Power Bril
Universal

20L
225,00 15.750,00

Valor Total Estimado 15.750,00
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CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-mail: licitacao@¡narrneleiro.pr'.eov,br / licita - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


